
Câmara de Vereadores de
Lajeado - RS

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - CM

Dispõe sobre a concessão de
isenção de Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial
Urbana (IPTU) aos imóveis atingidos
por enchentes em Lajeado.

Art. 1º O Executivo Municipal fica autorizado a conceder isenção de Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) aos imóveis atingidos por enchentes
em Lajeado.

Art. 2º Os imóveis atingidos pelas inundações serão identificados por meio de
cruzamento de dados da Defesa Civil, Secretaria de Desenvolvimento Social e/ou
georreferenciamento.

I - Para efeito de concessão dos benefícios de que trata esta lei, será elaborado
pela Prefeitura relatório com relação dos imóveis edificados afetados por
enchentes.

II - Consideram-se, para os efeitos desta lei, imóveis atingidos por enchentes
aqueles edificados que sofreram danos físicos ou nas instalações elétricas,
hidráulicas e estruturais, decorrentes da invasão irresistível das águas.

III - Serão considerados também, para os efeitos desta lei, os danos com a
destruição de móveis ou eletrodomésticos.

Art. 3º Terão direito a isenção do IPTU, os imóveis alagados no ano em que
houver enchente e no ano posterior; caso a enchente ocorra após o vencimento
do imposto.

Parágrafo único. O proprietário do imóvel atingido deverá solicitar o benefício em
expediente próprio.

Av. Benjamin Constant, 670 3º andar - Centro, Lajeado - RS, 95900-106
(51)3982.1154 | ouvidoria@lajeado.rs.gov.br

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
m

la
je

ad
o.

ci
tta

te
c.

co
m

.b
r/

pr
oc

es
so

/a
ut

en
tic

ac
ao

-d
oc

um
en

to
/2

B
9F

E
A

C
B

 u
til

iz
an

do
 a

 c
ha

ve
 '2

B
9F

E
A

C
B

'
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Art. 4º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei para detalhar o
processo de habilitação e a forma de concessão da isenção.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente proposta busca conceder benefício fiscal para proprietários de imóveis
que tenham sido atingidos por enchentes.

A presente proposição tem como base conjunto de leis vigentes em São Paulo (Lei
nº 14.493 de 09 de agosto de 2007), Belo Horizonte (Lei 9.041 de 14 de janeiro de
2.005), Eldorado do Sul (Lei 5.726, de 25 de setembro de 2023), entre outros.

Sala Presidente Tancredo de Almeida Neves, 11 de maio de 2024.

VEREADORA ANA RITA
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